
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.092 - JP 
(2018/0224730-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : M J A 
ADVOGADOS : LILIAN FERNANDES  - SP152219 
   MARCIA REGINA ARAI TAVARES KOSHIBA  - SP337016 
REQUERIDO : N A 
 

  

DESPACHO

Intime-se a requerente para que, em 30 dias, manifeste-se acerca da 

certidão de fl. 94 e pleiteie o que entender de direito. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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